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S4B} - Sindicato dos Servidores Piblicos da Assembleia Legisativa
LY ¢ do Tribunal de Contas do Estado de Sio Paulo






CONSIDERANDO a necessidade disciplinar, para o ano de 2.011, a forma de devolução do valor da contribuição sindical aos sindicalizados;

CONSIDERANDO que é entendimento do SINDALESP manter a restituição do tributo aos sindicalizados enquanto for possível não comprometer suas atividades sindicais;

CONSIDERANDO que o SINDALESP retém tão somente 60% (sessenta por cento) do valor relativo à contribuição sindical, destinado que é 40% (quarenta por cento) a federação e confederação respectivas;

CONSIDERANDO que não é cabível que o SINDALESP continue a arcar com a devolução do que não recolhe, o que, a longo prazo, pode ameaçar, a boa manutenção dos serviços que presta a todos os servidores;

RESOLVE baixar a seguinte resolução 

RESOLUÇAO Nº 05, DE 1º DE MARÇO DE 2011.

Artigo 1º Os sindicalizados do SINDALESP, que tiverem descontada contribuição sindical referente ao ano de 2011, terão restituídos valor equivalente à parcela cabente ao SINDALESP, correspondente a 60% (sessenta por cento) da mesma, desde que atendidos os requisitos previstos nesta resolução.

Parágrafo único – O valor a ser restituído será igual a 60% (sessenta por cento) do valor descontado ao sindicalizado em “hollerith”, como contribuição sindical.

Artigo 2º - Para o atendimento dos requisitos previstos no artigo 1º, será necessário que o sindicalizado preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) estar sindicalizado ao SINDALESP há pelo menos 12 (doze) meses, considerando-se início do período aquisitivo o dia 1º de março de 2010;

b) ter sido descontada a contribuição social, tendo como beneficiário o SINDALESP, comprovada em “hollerith”;

c) estar quites com o pagamento das mensalidades;

d) requerer expressamente e protocolar o requerimento do direito até 15 dias úteis após a comunicação da abertura do prazo pelo SINDALESP, cuja publicidade será feita por meio de afixação na sede do SINDALESP e por inserção no site www.sindalesp.org.br.

Parágrafo único – Excluem-se deste benefício os sindicalizados que não tiverem retido contribuição ao SINDALESP, mesmo que o tenham feito a outras entidades.

Artigo 3º - Para efeitos do artigo 1º, os recursos para satisfação dos valores a serem devolvidos, terão a seguinte origem e forma de pagamento:

a) o valor a ser restituído será proveniente da importância cabente ao SINDALESP, oriunda da arrecadação da contribuição sindical referente ao ano de 2011, e será restituída ao sindicalizado que houver preenchido as condições previstas neste artigo, até em 60 (sessenta) dias após o crédito em conta em favor do SINDALESP, obedecida a ordem de entrada dos requerimentos na Secretaria do sindicato.

Artigo 4° -  O requerimento a que alude o artigo 1º  deverá conter:

a) nome, qualificação e endereço do requerente;

b) número de cédula de identidade e CPF

c) indicação de instituição bancária, agência bancária e número da conta do requerente, para efetivação de depósito;

d) pedido expresso de devolução dos valores;

e) data e assinatura;

f) prova de pagamento da contribuição sindical, que deverá ser feita pelo envio de “holerith” do mês em que aconteceu a retenção da contribuição.

Artigo 4° - Uma vez recebido o requerimento pela Secretaria do SINDALESP, esta, verificando a regularidade do mesmo, o encaminhará à Diretoria Executiva, para apreciação.

§ 1° - Respeitado o prazo decadencial previsto na letra “d” do artigo 2°, se houver necessidade de complementação, a Secretaria do SINDALESP requererá a documentação faltante, de imediato;

§ 2° - Deferido o requerimento, por meio da Diretoria Executiva, o crédito correspondente aos valores disciplinados no artigo 2° será feito na forma do previsto no artigo 3º, na conta indicada pelo requerente;

§ 3º – Em caso de manifestação expressa do sindicalizado por pagamento direto, o mesmo poderá ser feito, desde que obedecidas às normas contábeis, exigindo-se, para tanto, que o pagamento se faça em cheque nominativo ao interessado.

Artigo 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, em 29 de março de 2011.

ROSELY TERESINHA ASSIS

Presidente
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